
PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene e descartáveis, conforme
demanda da Prefeitura Municipal de Brotas/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital.

1.2 Natureza: Aquisição de bens de consumo.

1.3 Especificação dos Itens e Quantitativos: Conforme tabela:

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado

1

AGUA SANITARIA, CONTENDO A SOLUCAO AQUOSA, A
BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO OU CALCIO, COM TEOR
DE CLORO ATIVO, 2% PP A 2,5% PP, ACONDICIONADO EM
FRASCO PLASTICO OPACO, COM VALIDADE MINIMA DE 06
MESES, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE -
FRASCO DE 01 LITRO

FRASCO 23.172 R$ 2,34 R$
54.222,48

2

ALCOOL 70%, COM ALTO PODER DE DESINFECÇÃO,
UTILIZADO NA AREA DA SAUDE, PROCEDIMENTOS
FARMACEUTICOS, ODONTOLOGICOS, ETC, GALAO 05
LITROS.

GALÃO 5.120 R$ 30,80 R$
157.696,00

3 ALCOOL GEL 70% - GALAO 05 LITROS GALÃO 2.450 R$ 30,00 R$
73.500,00

4

ALCOOL ETILICO HIDRATADO, REFINADO DE BAIXO TEOR
DE ACIDEZ E ALDEIDOS, 92,8º INPM, ESPECIALMENTE
INDICADO PARA LIMPEZA. CONSTAR NO ROTULO
INFORMACOES DO PRODUTO, FABRICANTE, NUMERO DO
LOTE, SELO DO INMETRO, DATA DE FABRICACAO E
VALIDADE, NUMERO DO INOR. DEVERA CONSTAR NO
FRASCO A INFORMACAO DE INFLAMAVEL - FRASCO 01
LITRO

FRASCO 8.772 R$ 7,28 R$
63.860,16

5

ALGODAO HIDROFILO - PACOTE DE 100 GRAMAS - O
ALGODAO DEVERA APRESENTAR ASPECTO HOMOGENEO E
MACIO, BOA ABSORCAO, AUSENCIA DE GRUMOS OU
QUAISQUER IMPUREZAS, SER INODORO, DE COR BRANCA
(NO MINIMO 80 % DE BRANCURA). EMBALADO EM SACO
PLASTICO INDIVIDUAL.

PACOTE 1.800 R$ 4,63 R$ 8.334,00

6

AMACIANTE DE ROUPAS, PERFUME SUAVE, PARA
REGENERACAO E AMACIAMENTO DE TECIDOS EM FIBRAS
SINTETICAS OU NATURAIS, AROMATIZADOS, COM
COMPOSICAO E CONCENTRACAO MINIMA DE
QUARTENARIO DE AMONIO 1% (PP) , PH DO PRODUTO
PURO 3,0 A 6,0 - GALAO 02 LITROS.

GALÃO 2.786 R$ 10,09 R$
28.110,74
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7

BALDE PLASTICO, CONFECCIONADO EM MATERIAL DE
POLIPROPILENO RESISTENTE OU POLESTIRENO
RESISTENTE, NAO RECICLADO, ATOXICO, CAPACIDADE
PARA 10 LITROS, COM ALCA EM METAL GALVANIZADO -
PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVES DE
ETIQUEDA DO FABRICANTE

UNIDADE 370 R$ 7,24 R$ 2.678,80

8

BALDE PLASTICO, CONFECCIONADO EM MATERIAL DE
POLIPROPILENO RESISTENTE OU POLESTIRENO
RESISTENTE, NAO RECICLADO, ATOXICO, CAPACIDADE
PARA 20 LITROS, COM ALCA EM METAL GALVANIZADO -
PRODUTO DEVE SER IDENTIFICADO ATRAVES DE
ETIQUEDA DO FABRICANTE

UNIDADE 475 R$ 13,97 R$ 6.635,75

9 BOBINA PICOTADA - MEDINDO 25 X 35 CM, EM
POLIETILENO, CONTENDO 500 SACOS. ROLO 536 R$ 12,96 R$ 6.946,56

10 BOBINA PICOTADA - MEDINDO 30 X 40 CM, EM
POLIETILENO, CONTENDO 500 SACOS. ROLO 476 R$ 27,80 R$

13.232,80

11 BOBINA PICOTADA - MEDINDO 40 X 60 CM, EM
POLIETILENO, CONTENDO 500 SACOS. ROLO 384 R$ 42,19 R$

16.200,96

12

CERA LIQUIDA, INCOLOR, QUE POSSUA SECAGEM RAPIDA
EM SUA FORMULACAO E COM ACAO ANTI DERRAPANTE,
COM TAMPA FLIP TOP E RANHURAS QUE FACILITEM O
MANUSEIO DO USUARIO. DEVERA CONSTAR NO ROTULO,
INDICACAO DE TIPOS DE PISO, MODO DE USAR,
PRECAUCOES, NOTIFICACAO DO PRODUTO NA ANVISA/MS,
VALIDADE DE NO MINIMO 24 MESES, TELEFONE DO SAC,
SITE DO FABRICANTE, RESPONSAVEL TECNICO E
RESPECTIVO CRQ. COMPOSICAO CONTENDO:
PLASTIFICANTE, CARNAUBA, DISPERSAO ACRILICA
METALIZADA, TENSOATIVOS NAO IONICOS,
COADJUVANTE, ALCALINIZANTE - FRASCO DE 750 ML

FRASCO 968 R$ 15,00 R$
14.520,00

13

CERA LIQUIDA, COR VERMELHA, QUE POSSUA SECAGEM
RAPIDA EM SUA FORMULACAO E COM ACAO ANTI
DERRAPANTE, COM TAMPA FLIP TOP E RANHURAS QUE
FACILITEM O MANUSEIO DO USUARIO. DEVERA CONSTAR
NO ROTULO, INDICACAO DE TIPOS DE PISO, MODO DE
USAR, PRECAUCOES, NOTIFICACAO DO PRODUTO NA
ANVISA/MS, VALIDADE DE NO MINIMO 24 MESES,
TELEFONE DO SAC, SITE DO FABRICANTE, RESPONSAVEL
TECNICO E RESPECTIVO CRQ. COMPOSICAO CONTENDO:
PLASTIFICANTE, CARNAUBA, DISPERSAO ACRILICA
METALIZADA, TENSOATIVOS NAO IONICOS,
COADJUVANTE, ALCALINIZANTE - FRASCO DE 750 ML

FRASCO 536 R$ 13,35 R$ 7.155,60

14

CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE PARA 20
LITROS, CONFECCIONADA EM MATERIAL PLASTICO
POLIPROPILENO (PP), NAO VAZADO, MEDIDAS
APROXIMADAS: 24 CM (DIAMETRO) X 28,5 CM ALTURA.

UNIDADE 650 R$ 37,79 R$
24.563,50

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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15 CESTO DE LIXO COM TAMPA E PEDAL COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 15 LITROS. UNIDADE 640 R$ 27,90 R$

17.856,00

16 CESTO DE LIXO PARA COZINHA 50 LT COM TAMPA. UNIDADE 455 R$
102,30

R$
46.546,50

17 CESTO DE LIXO PARA COZINHA COM PEDAL 50 LITROS,
COM TAMPA UNIDADE 560 R$ 59,90 R$

33.544,00

18

CESTO DE LIXO PLASTICO, CONFECCIONADO EM
MATERIAL DE POLIPROPILENO OU POLIESTIRENO
RESISTENTE, ATOXICO, CAPACIDADE PARA 10 LITROS,
TELADO, REDONDO E SEM TAMPA. PRODUTO DEVE SER
IDENTIFICADO ATRAVES DE ETIQUEDA DO FABRICANTE.

UNIDADE 1.160 R$ 4,00 R$ 4.640,00

19

CONDICIONADOR INFANTIL, EMBALAGEM COM 500ML., PH
NEUTRO, PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS,
FRAGRANCIA SUAVE, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO
PARA NAO IRRITAR A PELE, NEM OS OLHOS DOS BEBES.

UNIDADE 520 R$ 8,73 R$ 4.539,60

20

COPO DESCARTAVEL PARA AGUA, COM CAPACIDADE DE
180 ML, FABRICADO COM RESINAS TERMOPLASTICAS 100%
VIRGEM (PP), NA COR BRANCA, PESANDO NO MINIMO 198
GRAMAS CADA CENTO. OS COPOS DEVEM ESTAR EM
CONFORMIDADE COM A NORMA TECNICA Nº 14.865/2.002
DA ABNT, AS MANGAS DEVEM CONTER QUALIDADE E
PESO MINIMO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM CONTER
SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO MATERIAL PARA
RECICLAGEM CONFORME NBR Nº 14.865. OS COPOS
DEVERAO ESTAR ACONDICIONADOS EM MANGA PLASTICA
COM 100 UNIDADES E REEMBALADOS EM CAIXA DE
PAPELAO CONTENDO 25 CENTOS.

Caixa 1.620 R$ 94,00 R$
152.280,00

21

COPO DESCARTAVEL PARA CAFE, COM CAPACIDADE DE 50
ML, FABRICADO COM RESINAS TERMOPLASTICAS 100%
VIRGEM (PP), NA COR BRANCA, PESANDO NO MINIMO 75
GRAMAS CADA CENTO. OS COPOS DEVEM ESTAR EM
CONFORMIDADE COM A NORMA TECNICA Nº 14.865/2.002
DA ABNT, AS MANGAS DEVEM CONTER QUALIDADE E
PESO MINIMO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM CONTER
SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO MATERIAL PARA
RECICLAGEM CONFORME NBR Nº 14.865. OS COPOS
DEVERAO ESTAR ACONDICIONADOS EM MANGA PLASTICA
COM 100 UNIDADES E REEMBALADOS EM CAIXA DE
PAPELAO CONTENDO 50 CENTOS.

Caixa 140 R$ 94,70 R$
13.258,00

22
HASTES FLEXIVEIS EM POLIPROPILENO, COM PONTA DE
ALGODAO , HIDROXIETICELULOSE E TRICLOSAN - CAIXA
75 HASTES.

Caixa 560 R$ 6,59 R$ 3.690,40

23
GEL DENTAL INFANTIL ANTICÁRIE, SABOR TUTTI FRUTTI,
TUBO 50 GRAMAS, PARA HIGIENE E PROTEÇÃO DOS
DENTES DE BEBÊS E CRIANÇAS ATÉ 4 ANOS, SEM FLÚOR.

UNIDADE 1.600 R$ 3,80 R$ 6.080,00

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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24

CREME P/ PENTEAR INFANTIL - TIPO PENTEAR SEM
ENXAGUE; CABELO NORMAL, ESSENCIA; AGUA
DESMINERALIZADA, HEXADECANOL,
OCTADENACOL,METOSULFATO DE BEHENTRIMONIO,
OLEO MINERAL; CICLOMETICONE;
CETOESTEAROMACROGOL
20.METILPARABENO,PROPILPARABENO,METOXICINAMATO
DE OCTILA; EMBALAGEM PLASTICO DE 300 ML.

FRASCO 800 R$ 10,99 R$ 8.792,00

25 DESENTUPIDOR DE VASO SANITARIO, EM BORRACHA,
COM CABO DE MADEIRA LONGO. UNIDADE 227 R$ 6,00 R$ 1.362,00

26
DESENTUPIDOR MANUAL PARA PIA, BOCAL DE
BORRACHA, LISO, MEDINDO 11,2CM DE DIAMETRO, CABO
DE POLIETILENO, MEDINDO 17,5CM DE ALTURA

UNIDADE 190 R$ 4,24 R$ 805,60

27

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO GERAL, COM AÇÃO
ANTIMICROBIANA EFETIVA CONTRA STAPYLOCOCCUS
AUREUS E SALMONELLA CHOLERAESUIS, COM A
SEGUINTE COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO NÃO IÔNICO,
SEQUESTRANTES, CORANTES, ESSÊNCIA DE LAVANDA E
ÁGUA, VALIDADE MINIMA DE 12 MESES - GALÃO COM 5
LITROS.

GALÃO 5.848 R$ 8,50 R$
49.708,00

28

DETERGENTE NEUTRO COM GLICERINA, COMPOSIÇÃO
BÁSICA: COMPONENTE ATIVO, GLICERINA,
COADJUVANTES, CONSERVANTES, SEQUESTRANTE,
ESPESSANTES E CORANTES. COMPONENTE ATIVO LINEAR
ALQUIBENZENO SULFONATO DE SODIO. TENSOATIVO
BIODEGRADÁVEL - FRASCO DE 500 ML.

FRASCO 26.920 R$ 1,93 R$
51.955,60

29

ESCOVA DENTAL INFANTIL, COM CERDAS MACIAS, MULTI-
NIVEL EM CURVA, QUE ALCANÇAM TODOS OS DENTES,
INCLUSIVE OS MOLARES DE DIFÍCIL ALCANCE, COM CABO
PEQUENO ANTIDERRAPANTE, SE ADAPTA DOS DEDOS
PEQUENOS.

UNIDADE 1.900 R$ 8,65 R$
16.435,00

30

ESCOVA OVAL PARA LAVAR ROUPAS, FEITA EM
MATERIAL SINTETICO, DESIGNER NO FORMATO DA MAO,
COM CERDAS DE NYLON COM APROXIMADAMENTE 2,2 CM
DE ALTURA CADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM BASE
DE MADEIRA.

UNIDADE 300 R$ 3,46 R$ 1.038,00

31

ESCOVA PARA LAVAR CHAO, COM CERDAS DE NYLON,
BASE EM POLIPROPILENO, CABO EM MADEIRA
PLASTIFICADA, ROSQUEAVEL COM PONTEIRA DE
PLASTICO, RESISTENTE E DE GRANDE DURABILIDADE.

UNIDADE 380 R$ 11,78 R$ 4.476,40

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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32

ESCOVA SANITARIA, COM CABO PLASTICO DE MATERIAL
RESISTENTE APROXIMADAMENTE 25 CM DE
COMPRIMENTO, CERDAS DE NYLON DE 3 CM DE ALTURA,
BRANCAS. FORMATO DO CORPO: OVAL COM MEDIDAS
APROXIMADAS DE 10 CM DE COMPRIMENTO X 9 CM DE
LARGURA, COM SUPORTE PLASTICO MEDINDO
APROXIMADAMENTE 10 CM DE ALTURA X 9 CM DE
COMPRIMENTO.

UNIDADE 560 R$ 6,83 R$ 3.824,80

33

ESPONJA DE ACO PARA LIMPEZA DE PANELAS E
TALHERES, EMBALADAS EM PACOTE PLASTICO
CONTENDO 08 UNIDADES, PESO MINIMO DO PACOTE DE 60
GRAMAS. COMPOSICAO: ACO CARBONO DE PRIMEIRA
QUALIDADE.

PACOTE 3.028 R$ 2,54 R$ 7.691,12

34

ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO COMPOSTA DE ESPUMA
DE POLIURETANO E MANTA DE FIBRA SINTETICA COM
ABRASIVOS, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, COM ACAO
BACTERICIDA, MEDINDO 110 MM X 75 MM E 23 MM. NA
EMBALAGEM DEVERA CONTER INFORMACOES SOBRE O
PRODUTO E DADOS DO FABRICANTE.

UNIDADE 10.880 R$ 2,95 R$
32.096,00

35 ESPONJA DE NYLON PARA BANHO, NA COR BRANCA,
IDEAL PARA USAR NO CORPO TODO. UNIDADE 710 R$ 9,90 R$ 7.029,00

36

FOSFORO CURTO, FINO, FEITO DE MADEIRA
REFLORESTADA , POSSUI FOSFORO VERMELHO EM UMA
DAS EXTREMIDADES, CAIXA COM 40 PALITOS, MACO COM
COM 10 CAIXAS.

UNIDADE 1.722 R$ 2,99 R$ 5.148,78

37

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, TAMANHO G, PACOTE
COM 80 UNIDADES, CONFECCIONADA EM FILME DE
POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, ALTA CAPACIDADE
DE ABSORÇÃO, COM GEL, ADESIVO PARA FIXACAO,
BARREIRAS ANTI VAZAMENTO, FITA REPOSICIONAVEL E
ELASTICO NAS PERNAS.

PACOTE 600 R$ 88,98 R$
53.388,00

38

FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL - TAMANHO XXG -
PACOTE COM 36 UNIDADES, CONFECCIONADA EM FILME
DE POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, ALTA
CAPACIDADE DE ABSORÇÃO, COM GEL, ADESIVO PARA
FIXAÇÃO, BARREIRAS ANTI VAZAMENTO, FITA
REPOSICIONAVEL E ELÁSTICO NAS PERNAS.

PACOTE 1.600 R$ 49,99 R$
79.984,00

39

GUARDANAPO CONFECCIONADO EM PAPEL ABSORVENTE,
FOLHA SIMPLES, MEDINDO 20 X 22 CM, SENDO PACOTES
COM 100 UNIDADES CADA, GUARDANAPO DE PAPEL
FOLHA SIMPLES 100% DE FIBRAS CELULÓSICAS NA COR
BRANCA, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DE
FABRICAÇÃO E NOME DO FABRICANTE.

PACOTE 910 R$ 3,63 R$ 3.303,30

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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40

LENÇO UMIDECIDO COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: AGUA
PURIFICADA, LANOLINA, PROPILENOGLICOL,
COCAMIDOPROPIL, BETAÍNA, POLISSORBATO 20, EDTA,
METILPARABENO, DICLOROBENZÍLICO, BRONOPOL E
FRAGÂNCIA. LENÇOS DESENVOLVIDOS COM
INGREDIENTES ESPECIAIS, NÃO ALCOÓLICOS, QUE
CUIDAM COM DELICADEZA DA PELE SENSÍVEL DO BEBÊ,
SEM IRRITAR. COM FIBRAS MACIAS E RESISTENTES QUE
CAPTURAM TODOS OS RESÍDUOS DA TROCA DE FRALDAS
DE UMA FORMA HIGIÊNICA PARA MAMÃE PARA O BEBÊ.
USO EXTERNO. RECOMENDADO PARA USO A PARTIR DE 0
MESES.TESTADO DERMATOLOGICAMENTE SEGUNDO OS
MAIS RIGOROSOS PADRÕES MUNDIAIS. MANTÉM O PH
NATURAL DA PELE. APROVADOS PELA ANVISA E PELO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM COM 400 UNIDADES.

PACOTE 5.000 R$ 13,00 R$
65.000,00

41

LIMPA ALUMINIO, CONTENDO EM SUA COMPOSICAO:
ACIDO FLUORIDRICO, ACIDO MURIATICO E
DODECLIBONZENO SULFONATO DE SODIO. ROTULO
CONTENDO INFORMACOES DO PRODUTO E PRECAUCOES -
FRASCO DE 500 ML.

FRASCO 2.750 R$ 2,80 R$ 7.700,00

42

LIMPADOR MULTI-USO, INSTANTANEO, EMBALAGEM
PLASTICA COM BICO DOSADOR. DEVERA CONSTAR NO
ROTULO DO PRODUTO: INDICACOES DE UTILIZACAO DO
PRODUTO, MODO DE USAR, PRECAUCOES, TELEFONE DO
SAC, RESPONSAVEL TECNICO E RESPECTIVO CRQ,
NUMERO DO LOTE E VALIDADE. COMPOSICAO:
TENSOATIVO ANIONICO, TENSOATIVO NAO IONICO,
SOLVENTES, AGUA, SEQUESTRANTE, ALCALINIZANTE E
FRAGRANCIA. COMPONENTE ATIVO: LINEAR AQUIL
BENZENO SULFONATO DE SODIO - FRASCO DE 500 ML

FRASCO 25.744 R$ 2,84 R$
73.112,96

43

LUVA DE LATEX, TAMANHO G, FORRADA INTERNAMENTE
DE ALGODÃO, COM PALMAS ANTI DERRAPANTES, COM
SEUS RESPECTIVOS C.A. (CERTIFICADO DE
AUTENTICIDADE) - PAR

PAR 830 R$ 2,85 R$ 2.365,50

44

LUVA DE LATEX, TAMANHO M, FORRADA INTERNAMENTE
DE ALGODÃO, COM PALMAS ANTI DERRAPANTES, COM
SEUS RESPECTIVOS C.A. (CERTIFICADO DE
AUTENTICIDADE) - PAR.

PAR 830 R$ 2,85 R$ 2.365,50

45

LUVA DE LATEX, TAMANHO P, FORRADA INTERNAMENTE
DE ALGODÃO, COM PALMAS ANTI DERRAPANTES, COM
SEUS RESPECTIVOS C.A. (CERTIFICADO DE
AUTENTICIDADE) - PAR

PAR 430 R$ 2,85 R$ 1.225,50

46
LUVA DE VINIL, PARA SEGURANCA E PROTECAO DAS
MÃOS, NÃO ESTÉRIL, ANATÓMICA, AMBIDESTRA -
TAMANHO G - CAIXA COM 100 UNIDADES.

Caixa 4.100 R$ 16,13 R$
66.133,00

47
LUVA PLASTICA DESCARTÁVEL, TRANSPARENTE, MULTI
USO, TAMANHO ÚNICO, EM PLASTICO PEAD - PACOTE COM
100 UNS.

PACOTE 130 R$ 7,90 R$ 1.027,00

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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48 PÁ METALICA COM CABO COMPRIDO , PARA LIXO. UNIDADE 930 R$ 7,10 R$ 6.603,00

49

PANO CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODAO,
ALVEJADO UNIFORMEMENTE, TAMANHO APROXIMADO
DE 40 X 70 CM (= OU - 2 CM), COSTURADO / FECHADO TIPO
SACO, 12 BATIDAS.

UNIDADE 7.720 R$ 4,50 R$
34.740,00

50

PAPEL ALUMINIO EM ROLO, ISENTO DE FUROS E RASGOS,
COM DIMENSOES APROXIMADAS DE 45 CM DE LARGURA X
7,5 METROS DE COMPRIMENTO, EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO,
PROCEDENCIA E QUANTIDADE.

ROLO 1.200 R$ 6,49 R$ 7.788,00

51 PAPEL HIGIENICO 100% CELULOSE - FARDO COM 08 ROLOS
DE 300 METROS CADA ROLO. fardo 1.620 R$ 48,00 R$

77.760,00

52

PAPEL HIGIÊNICO DE 1ª QUALIDADE, BRANCO,
ABSORVENTE, MACIO, PICOTADO, ROLO COM 30 METROS,
EMBALADOS EM PACOTE COM 04 ROLOS E REEMBALADOS
EM FARDOS PLÁSTICOS COM 64 ROLOS. COMPOSTO DE
100% FIBRAS NATURAIS, EXPRESSO NA EMBALAGEM,
FOLHA DUPLA, DE ALTA QUALIDADE, (COM ALVURA DE
FUSA UV CALIBRADO NO MÍNIMO 80% E ALVURA DE FUSA
EXCLUÍDO DE NO MÍNIMO 80% CONFORME ABNT NM ISSO
2470:2001 E PINTAS INFERIOR A 7MM2/M2 ABNT NBR
8259:2002).

fardo 3.106 R$ 87,80 R$
272.706,80

53

PAPEL TOALHA EM ROLO, GROFADO, BRANCO, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, 100% FIBRAS NATURAIS - ROLO
COM 60 TOALHAS MEDINDO 20 X 21,5 CM - PACOTE COM 02
ROLOS.

PACOTE 780 R$ 4,26 R$ 3.322,80

54

PAPEL TOALHA, 100% CELULOSE VIRGEM, FORMATO
CREPADO, INTERFOLHAS COM 2 DOBRAS, MEDINDO
APROXIMADAMENTE: 21 X 23 CM, IMPUREZA MAXIMA 15
MM2/M2, CONFORME NORMA TAPPI T437 OM-90, ALVURA
SUPERIOR 70%, CONFORME NORMA ISO, ABSORCAO
MAXIMA 70 S, COR BRANCA - PACOTE COM 1.000 FOLHAS.

PACOTE 10.296 R$ 11,59 R$
119.330,64

55
PASSADOR DE CERA, BASE EM POLIPROPILENO, CABO EM
MADEIRA PLASTIFICADA, ROSQUEAVEL COM PONTEIRA
DE PLASTICO, RESISTENTE E DE GRANDE DURABILIDADE.

UNIDADE 708 R$ 7,89 R$ 5.586,12

56 PENTE PLÁSTICO "TIPO TARTARUGA" COM CABO
ANATÔMICO DE DENTES LARGOS. UNIDADE 80 R$ 1,86 R$ 148,80

57

POMADA CONTRA ASSADURAS, CONTENDO RETINOL,
COLECALCIFERAL E OXIDO DE ZINCO, NAO MANCHA E
NAO GORDUROSO - EMBALAGEM DE 45 GRAMAS - A
VALIDADE DO PRODUTO DEVERÁ SER DE NO MINÍMO 12
MESES A CONTAR DO RECEBIMENTO NO ALMOXARIFADO
MUNICIPAL.

EMBALAGEM 4.400 R$ 7,00 R$
30.800,00

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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58

PRENDEDORES DE ROUPA EM MADEIRA, MADEIRA
POLIDA, DE REAPROVEITAMENTO, COM MOLAS
FLEXIVEIS, GALVANIZADAS, E DURAVEIS, NAO MARCAM
AS ROUPAS E SÃO ALTAMENTE RESISTENTES AS
VARIAÇÕES CLIMATICAS, PACOTES COM 24 UNIDADES.

PACOTE 350 R$ 5,99 R$ 2.096,50

59 PULVERIZADOR PLASTICO 500 ML UNIDADE 1.020 R$ 3,84 R$ 3.916,80

60

RODO COM BASE DE MADEIRA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 40 CM, BORRACHA EM EVA DUPLA
FIXA, COM SUPORTE DE ROSCA PLASTIFICADO REBITADO,
CABO DE MADEIRA PINNUS PLASTIFICADO, COM ROSCA
PLASTICA NA PONTEIRA.

UNIDADE 1.305 R$ 7,95 R$
10.374,75

61

RODO COM BASE DE MADEIRA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 60 CM, BORRACHA EM EVA DUPLA
FIXA, COM SUPORTE DE ROSCA PLASTIFICADO REBITADO,
CABO DE MADEIRA PINNUS PLASTIFICADO, COM ROSCA
PLASTICA NA PONTEIRA.

UNIDADE 1.064 R$ 9,50 R$
10.108,00

62
SABAO EM PEDACO DE COCO, CADA UNIDADE PESANDO
200 GRAMAS, COM AUTORIZACAO NO MINISTERIO DA
SAUDE E NOTIFICACAO NA ANVISA.

UNIDADE 270 R$ 3,10 R$ 837,00

63

SABÃO EM PEDRA, GLICERINADO, NEUTRO, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE, EM BARRA DE 200 GRAMAS, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALADO EM PACOTES COM 05
UNIDADES. COMPOSIÇÃO BÁSICA: SABÃO DE ÁCIDOS
GRAXOS LAURICOS, SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS
ESTEÁRICOS, SABÃO DE GRAXOS OLEICOS,
COADJUVANTE, GLICERINA, AGENTE ANTI-
REDEPOSITANTE E AGUA. DEVERÁ CONSTAR NA
EMBALAGEM DO PRODUTO: DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
DO FABRICANTE, NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA ANVISA,
COMPOSIÇÃO, VALIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DE
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR E SER PRODUTO
NOTIFICADO NA ANVISA/MS.

PACOTE 1.101 R$ 9,90 R$
10.899,90

64

SABAO EM PO COM ALVEJANTES, PARA REMOCAO DE
MANCHAS EM TECIDOS, COMPOSTO DE ALQUIBENZENO,
SULFANATO, TRIPOLIFOSFATO, SILICATO E CARBONATO
DE CALCIO, SODIO, CARBOXILMETILCELULOSE SODICA,
ELIMINADOR BACTERICIDA DE GERMES, FUNGOS E VIRUS,
COM PIGMENTO AZUL 4,4 BIS (2 SULFOESTIRIL, BIFENIL
DISSODICO), ACIDO 4,4 DIAMENO ESTILBENO, ENZIMAS,
PERFUME E AGUA, ACONDICIONADO EM CAIXA DE
PAPELAO RESISTENTE, CONTENDO O NUMERO DO LOTE,
FORMULA, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE - CAIXA
DE 800 GRAMAS.

Caixa 11.835 R$ 8,05 R$
95.271,75

65
SABONETE SUAVE ( PH ENTRE 5,5 A 8,5 ), CONTENDO EM
SUA COMPOSICAO: GLICERINA E CLORETO DE SODIO,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE - UNIDADE DE 90 GRAMAS

UNIDADE 1.140 R$ 6,26 R$ 7.136,40

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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66 SABONETE INFANTIL EM BARRA, DERMATOLIGICAMENTE
TESTADO, COM HIDRATANTE, UNIDADE COM 75 GRAMAS. UNIDADE 1.000 R$ 5,20 R$ 5.200,00

67

SABONETE LIQUIDO CREMOSO (PH NEUTRO ENTRE 6.0 E
7.0), GLICERINADO, FRAGRANCIA SUAVE, PEROLADO, COM
SUBSTANCIAS EMOLIENTES, PARA HIGIENE DAS MAOS E
ROSTO - GALAO DE 05 LITROS.

GALÃO 2.024 R$ 15,00 R$
30.360,00

68

SACO PLASTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUO
COMUM, RESISTENTE, DE COR PRETO, CONFECCIONADO
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, MEDINDO 100CM
LARGURA X 105CM ALTURA , TENDO SUA CAPACIDADE
VOLUMETRICA 100 LITROS, PACOTE COM 100 UNIDADES,
PESANDO NO MINIMO 13 KG.

PACOTE 1.416 R$ 50,40 R$
71.366,40

69

SACO PLASTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUO
COMUM, RESISTENTE, DE COR PRETO, CONFECCIONADO
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, MEDINDO 39CM
LARGURA X 58CM ALTURA X 0,10MM ESPESSURA,
SUPORTANDO 3KG, TENDO SUA CAPACIDADE
VOLUMETRICA 15 LITROS, TIPO (A) CLASSE I - COMUM,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO ATRAVES DE ETIQUETA DO
FABRICANTE, OS SACOS DE LIXO DEVEM SER
CONFECCIONADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DA
ABNT NBR 9191/2008, CONFORME DECRETO 87.981 DE
23/12/1982. PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE 840 R$ 5,06 R$ 4.250,40

70

SACO PLASTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUO
COMUM, RESISTENTE, DE COR PRETO, CONFECCIONADO
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, MEDINDO 59CM
LARGURA X 62CM ALTURA X 0,08MM ESPESSURA,
SUPORTANDO 6KG, TENDO SUA CAPACIDADE
VOLUMETRICA 30 LITROS, TIPO (B) CLASSE I - COMUM,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO ATRAVES DE ETIQUETA DO
FABRICANTE, OS SACOS DE LIXO DEVEM SER
CONFECCIONADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DA
ABNT NBR 9191/2008, CONFORME DECRETO 87.981 DE
23/12/1982. PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE 1.200 R$ 18,89 R$
22.668,00

71

SACO PLASTICO PARA ACONDICIONAMENTO DE RESIDUO
COMUM, RESISTENTE, DE COR PRETO, CONFECCIONADO
DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE, MEDINDO 63CM
LARGURA X 80CM ALTURA X 0,10MM ESPESSURA,
SUPORTANDO 9KG, TENDO SUA CAPACIDADE
VOLUMETRICA 50 LITROS, TIPO (C) CLASSE I - COMUM,
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO ATRAVES DE ETIQUETA DO
FABRICANTE, OS SACOS DE LIXO DEVEM SER
CONFECCIONADOS DE ACORDO COM AS NORMAS DA
ABNT NBR 9191/2008, CONFORME DECRETO 87.981 DE
23/12/1982. PACOTE COM 100 UNIDADES.

PACOTE 1.236 R$ 38,40 R$
47.462,40

72 SAPONÁCEO CREMOSO LÍQUIDO - FRASCO 300 ML FRASCO 960 R$ 5,50 R$ 5.280,00

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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73
SHAMPOO INFANTIL, FRASCO COM 500ML, PARA TODOS
TIPOS DE CABELO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE,
SEM ARDÊNCIA AOS OLHOS.

FRASCO 800 R$ 7,40 R$ 5.920,00

74

TALCO EM PÓ PURO, COM FRAGANCIA DE CHEIRINHO DE
BEBÊ, QUE DEIXA A PELE SUAVE, MACIA E PERFUMADA,
PROTEGENDO CONTRA O ATRITO E UMIDADE QUE PODEM
CAUSAR ASSADURAS E IRRITAÇÕES. NÃO IRRITA A PELE E
É INDICADO PARA BEBÊS DE 0 A TRÊS ANOS, SEM ALCOOL,
APROVADO PELA ANVISA E PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
FRASCO COM 200G.

FRASCO 1.800 R$ 12,84 R$
23.112,00

75

TOUCA DESCARTAVEL CONFECCIONADA EM TECIDO NÃO
TECIDO (TNT), HIDROFOBICO E 100% PROLIPROPILENO,
PRODUZIDA PELA TECNOLOGIA DE SPRINBONDED, COM
CARACTERISTICA HIPOALERGENICA E ATOXICA, NA COR
BRANCA, TAMANHO ÚNICO, AJUSTAVEL A QUALQUER
TAMANHO DE CABEÇA, PACOTE COM 50 UNIDADES

PACOTE 1.000 R$ 12,00 R$
12.000,00

76

TOUCA PROTETORA CAPILAR PRETA, COM MICROPOROS
QUE PERMITEM A OXIGENACAO DO COURO CABELUDO,
HIGIENICA, CONFORTAVEL, SEGURA E LAVAVEL, PACOTE
COM 01 UNIDADE

PACOTE 1.030 R$ 0,83 R$ 854,90

77
VASSOURA DE NYLON, CERDAS MACIAS, PARA USO
GERAL, COM ROSCA, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,20 METROS

UNIDADE 1.679 R$ 10,50 R$
17.629,50

78 VASSOURA DE PALHA, 5 FIOS, COM CABO DE MADEIRA,
ALTURA APROXIMADA DO CABO DE 1,20 METROS. UNIDADE 4.046 R$ 26,99 R$

109.201,54

79

VASSOURA DE PELO, COM BASE PINTADA, DIMENSOES
APROXIMADAS: 39 CM COMPRIMENTO X 4,5 CM LARGURA
X 3,5 CM DE ALTURA, COM CERDAS DE NYLON CERLON NA
COR PRETA, COM ALTURA DE 5 CM, COM 92 TUFOS, CABO
DE MADEIRA CEDRO MEDINDO 1,20 METROS
PLASTIFICADO.

UNIDADE 82 R$ 26,99 R$ 2.213,18

80 VASSOURAO INDUSTRIAL COM CABO UNIDADE 84 R$ 29,90 R$ 2.511,60

81

COADOR DE PAPEL, 100% CELULOSE, COM GRAMATURA
DE 54 G/M², POROS MEDINDO ENTRE 0,0047 E 0,0071/MM, UM
PARAMETRO DE 12 A 18 SEGUNDOS POR 100 ML, COM
FECHAMENTO DE DUPLA PRENSAGEM, TAMANHO 103, NA
COR BRANCA, VALIDADE MINIMA DE 12 MESES A CONTAR
DA DATA DE FABRICACAO - CAIXA COM 30 UNIDADES

Caixa 1.872 R$ 3,40 R$ 6.364,80

82
ESCOVA PARA LAVAR MAMADEIRA E BICO, COM CERDAS
SUAVES E DURADOURAS DE NYLON - TAMANHO GRANDE
(APROX. 36 CM)

UNIDADE 100 R$ 37,91 R$ 3.791,00

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado
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83

HIPOCLORITO DE SODIO (CLORO LIQUIDO CONCENTRADO
QUE APRESENTE DE 7 A 9% EM TEOR DE CLORO ATIVO) -
GALAO DE 05 LITROS (EMBALAGEM COM TAMPA
ROSQUEAVEL) - VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA DATA
DE ENTREGA. EM CONFORMIDADE COM O INMETRO E COM
AS RECOMENDAÇOES CONTIDAS NAS NORMAS DA ABNT
NO QUE COUBER.

GALÃO 200 R$ 32,50 R$ 6.500,00

84

SABONETE LIQUIDO; DE GLICERINA; PARA BEBES; PARA
ROSTO E CORPO; FRAGRANCIA TRADICIONAL, COM BASE
100% VEGETAL; HIPOALERGENICO; COMPOSICAO MINIMA:
LAURIL SULFATO DE SODIO; TEA COCOYL GLUTAMATO;
GLUCOSIDE DECYL, BETAINA COCAMIDOPROPYL;
COCAMIDE DEA; PEG-150 DISTETRATE; GLICERINA;
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINE; FRAGRANCIA E AGUA;
TAMPA COM BICO DOSADOR TIPO BICO DE PATO PARA
FACILITAR E OTIMIZAR UTILIZACAO DO PRODUTO;
EMBALADO EM FRASCO DE 250 ML; COM INFORMACOES
DO PRODUTO E DO FABRICANTE, COM AUTORIZACAO NA
ANVISA/MS

FRASCO 500 R$ 26,50 R$
13.250,00

85

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL, TAMANHO XG, PACOTE
COM 70 UNIDADES, CONFECCIONADA EM FILME DE
POLIETILENO, POLPA DE CELULOSE, ALTA CAPACIDADE
DE ABSORÇÃO, COM GEL, ADESIVO PARA FIXACAO,
BARREIRAS ANTI VAZAMENTO, FITA REPOSICIONAVEL E
ELASTICO NAS PERNAS.

PACOTE 800 R$ 88,99 R$
71.192,00

Total Global R$
2.466.613,89

Item Descrição Unidade Qtd. Valor
Estimado

Total
Estimado

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1 Justificativa: A contratação é essencial para garantir a continuidade das atividades de limpeza, conservação e higiene das
instalações públicas municipais, promovendo um ambiente seguro e salubre para servidores e munícipes. A reposição contínua
dos materiais é indispensável ao funcionamento regular dos serviços públicos.

2.2 Fundamentação Legal: Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 82 (registro de preços), c/c Decreto Federal nº
11.462/2023 (se adotado), bem como demais normas pertinentes.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 A presente demanda de aquisição surgiu da necessidade contínua de abastecimento de produtos de higiene e limpeza para
atender às unidades administrativas, educacionais, de saúde e demais setores da Prefeitura, garantindo condições adequadas de
funcionamento, segurança sanitária e bem-estar dos servidores e da população atendida.

Diante dessa necessidade, a solução mais vantajosa identificada foi a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços,
que possibilita aquisições conforme a demanda real, otimizando o uso dos recursos públicos e evitando estoques desnecessários
ou desabastecimento.

O ciclo de vida da contratação, conforme descrito, contempla todas as etapas essenciais para garantir a economicidade,
qualidade e regularidade do fornecimento:

3.1.1 Seleção do Fornecedor: Mediante análise da proposta e documentação de habilitação.

3.1.2 Apresentação de Amostras:  Quando solicitado, o fornecedor deverá apresentar amostras dos produtos ofertados, para
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avaliação técnica.

3.1.3 Assinatura da Ata de Registro de Preços: Documento que formaliza os preços registrados.

3.1.4 Emissão da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento: Formalização da contratação específica.

3.1.5 Entrega dos Produtos: Conforme demanda, com prazo máximo de entrega de 15 (quinze) dias corridos após
recebimento da Nota de Empenho.

3.1.6 Recebimento e Verificação:  A Prefeitura realizará o recebimento provisório, com conferência das especificações,
integridade e conformidade dos produtos.

3.1.7 Recebimento Definitivo e Pagamento: Após aceite do fiscal do contrato, será autorizado o pagamento.

3.1.8 Uso e Descarte: Os produtos serão utilizados conforme normas internas e descartados conforme regulamentação
municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Todos os produtos deverão ser novos, de primeira linha, sem uso anterior, e entregues em perfeitas condições.

4.2 As embalagens devem conter, obrigatoriamente, informações como: nome do fabricante, lote, validade, instruções de uso,
composição, e demais exigências legais.

4.3 Os produtos deverão estar de acordo com normas da ANVISA, ABNT, INMETRO ou outros órgãos reguladores, quando
aplicável.

4.4 A contratada deverá manter válidas, durante toda a vigência da ata e eventuais contratos, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação.

4.5 A empresa será responsável por eventuais prejuízos decorrentes de atraso, defeito ou fornecimento incorreto.

4.6 É vedada a subcontratação do objeto.

4.7 A qualidade dos produtos deverá ser garantida pelo prazo de validade do fabricante ou, na ausência deste, pelo período
mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.8 A contratada deverá manter política de gestão ambiental, com destinação adequada de resíduos gerados durante a entrega,
minimizando impactos ambientais.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 Prazo de Entrega: Até 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho.

5.2 Local de Entrega: Almoxarifado Municipal, Av. Rodolfo Guimarães, 786 – Centro – Brotas/SP, ou outro endereço
conforme definido na solicitação.

5.3 Horário de Recebimento: De segunda a sexta-feira, das 07h às 10h e das 13h às 16h, exceto fins de semana, feriados e
pontos facultativos. Tentativas de entrega fora deste período não serão aceitas.

5.4 Condições de Recebimento: Produtos com embalagens danificadas ou em desacordo com as especificações serão
devolvidos, sendo a substituição e custos de reentrega de responsabilidade da contratada.

5.5 Ensaios e Testes: Conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser exigidos testes de qualidade, cujos custos correrão
por conta da contratada.

6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 As comunicações entre a Prefeitura e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagens eletrônica para esse fim.

6.3 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devem ser cumpridas de
imediato.

6.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.
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6.5 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o Contratante poderá convocar o representante da empresa Contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

6.6 Emissão, conforme necessidade e conveniência da Administração, as Notas de Empenho ou Autorizações de Fornecimento
para os itens registrados na Ata de Registro de Preços;

6.7 Aplicar, quando for o caso, sanções administrativas previstas em lei, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

6.8 Disponibilizar, quando necessário, esclarecimentos adicionais sobre a execução do contrato e facilitar o acesso do fiscal aos
documentos e locais de entrega;

6.9 Observar as normas legais relativas à gestão e fiscalização do contrato, em especial a Lei nº 14.133/2021, promovendo a
adequada instrução dos autos e a transparência dos atos administrativos.

6.10 Designação de Fiscal: Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento da execução
contratual e pela verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada:

Fiscal: Márcia Marson – Almoxarife.

6.11 De acordo com o art. 147 da Lei nº 14.133/2021, compete ao fiscal:

6.11.1 Receber e conferir os produtos entregues, atestando a conformidade com as especificações estabelecidas, e emitir os
documentos de recebimento provisório e definitivo;

6.11.2 Analisar e aprovar as amostras apresentadas, quando exigidas;

6.11.3 Conferir a conformidade dos produtos entregues com as especificações do termo de referência;

6.11.4 Registrar e comunicar à autoridade competente quaisquer irregularidades na execução do contrato;

6.11.5 Providenciar o recebimento provisório e definitivo, conforme aplicável;

6.11.6 Atestar as Notas Fiscais para fins de pagamento, no prazo legal, desde que cumpridas todas as obrigações pela
contratada;

6.11.7 Requisitar a substituição dos itens em desacordo, responsabilizando a contratada;

6.11.8 Indicar, se for o caso, a aplicação de sanções administrativas, assegurado o contraditório e ampla defesa.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Medição: Por entrega efetiva, atestada pelo fiscal do contrato.

7.2 Pagamento: Em até 30 (trinta) dias, contados do atesto da Nota Fiscal, via crédito bancário.

7.3 Correções: Notas Fiscais com incorreções interrompem o prazo de pagamento, reiniciando a contagem após regularização.

7.4 Atrasos: Em caso de atraso de pagamento por parte da Administração, incidirão correção monetária e juros moratórios,
conforme legislação vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
8.1 Forma de Seleção: A seleção será realizada com critério de julgamento do menor preço por item, nos termos do art. 82 da
Lei nº 14.133/2021, 5.609/2024 e Decreto Municipal que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP).

8.2 Registro de Preços: Os preços registrados terão validade de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de
Preços, conforme previsão do § 2º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. A existência da ata não obriga a Administração a
contratar, podendo adquirir os itens registrados conforme sua conveniência e oportunidade.

8.3 Critérios de Seleção: Será classificada a proposta que, cumulativamente:

Apresentar o menor preço unitário por item;

Estiver em conformidade com as especificações técnicas exigidas;

Tiver amostra aprovada (quando solicitada);
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Atender integralmente à documentação de habilitação.

9. DA AMOSTRA
9.1 Em conformidade com as especificações do presente Termo de Referência, o fornecedor deverá apresentar uma amostra
representativa do(s) produto(s) solicitado(s), para avaliação técnica de sua conformidade com as exigências estabelecidas. A
amostra deverá ser entregue conforme as condições:

9.2 Características da amostra: A amostra apresentada deverá atender integralmente às especificações estabelecidas neste
Termo de Referência.

9.3 A amostra deverá ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias corridos após a data da solicitação, no seguinte endereço:

Almoxarifado Central

Avenida Rodolpho Guimarães, 786 – Centro – Brotas/SP – CEP 17.380-007

 

9.4 O fornecedor é responsável pelos custos de envio e pela entrega da amostra no prazo estipulado, sem custos adicionais para
a Administração Pública.

9.5 A amostra será analisada pelo fiscal, que verificará sua conformidade com as especificações descritas neste Termo de
Referência.

9.6 A amostra será considerada conforme caso atenda integralmente às características exigidas. Caso a amostra não esteja em
conformidade com as especificações ou não seja apresentada no prazo determinado, o fornecedor será desclassificado.

9.7 Devolução das Amostras:  Após a avaliação, as amostras poderão ser devolvidas aos fornecedores ou descartadas, a critério
da Administração, desde que o fornecedor assinale sua intenção de receber a amostra de volta no momento da entrega. A
devolução será feita às custas do fornecedor, caso assim deseje.

 

10 . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 Valor Total Estimado:  R$ 2.466.613,89 (Dois milhões, quatrocentos e sessenta e seis, seiscentos e treze reais e oitenta e
nove centavos).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas correrão por conta dos seguintes créditos orçamentários:

4-02.02.01-04.122.0201-2.002-3.3.90.30.( )-01-110

13-02.02.02-04.122.0201-2.002-3.3.90.30.( )-01-110

22-02.02.03-04.122.0201-2.002-3.3.90.30.( )-01-110

34-02.02.04-02.062.0202-2.003-3.3.90.30.( )-01-110

39-02.02.04-02.061.0207-2.032-3.3.90.30.( )-01-110

46-02.02.05-13.392.0602-1.407-3.3.90.30.( )-01-110

60-02.02.05-13.392.0602-2.019-3.3.90.30.( )-01-110

70-02.02.05-13.392.0602-2.065-3.3.90.30.( )-01-110

80-02.02.05-13.392.0602-2.137-3.3.90.30.( )-01-110

88-02.02.05-13.392.0602-2.158-3.3.90.30.( )-01-110

124-02.02.06-06.181.0205-2.006-3.3.90.30.( )-01-110

134-02.02.06-06.182.0206-2.007-3.3.90.30.( )-01-110

149-02.02.06-06.182.1003-2.124-3.3.90.30.( )-01-110
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156-02.03.01-04.123.0203-2.004-3.3.90.30.( )-01-110

169-02.03.01-04.123.0203-2.092-3.3.90.30.( )-01-110

175-02.03.01-04.123.0203-2.129-3.3.90.30.( )-01-110

198-02.03.02-04.123.0203-2.004-3.3.90.30.( )-01-110

213-02.03.03-04.123.0203-2.004-3.3.90.30.( )-01-110

224-02.03.03-11.331.1002-2.126-3.3.90.30.( )-01-110

231-02.03.04-04.123.0203-2.004-3.3.90.30.( )-01-110

240-02.03.05-04.123.0203-2.004-3.3.90.30.( )-01-110

248-02.03.06-04.123.0203-2.004-3.3.90.30.( )-01-110

257-02.03.07-04.126.0204-2.005-3.3.90.30.( )-01-110

267-02.04.01-15.451.0301-2.008-3.3.90.30.( )-01-110

279-02.04.01-15.453.0304-2.112-3.3.90.30.( )-01-110

291-02.04.02-26.782.0302-2.009-3.3.90.30.( )-01-110

302-02.04.03-15.451.0303-2.008-3.3.90.30.( )-01-110

321-02.04.05-15.451.0301-2.008-3.3.90.30.( )-01-110

331-02.04.05-15.452.0301-2.095-3.3.90.30.( )-01-110

348-02.05.01-12.361.0401-2.010-3.3.90.30.( )-01-220

399-02.05.03-12.306.0404-2.013-3.3.90.30.( )-01-110

421-02.05.04-12.365.0405-2.014-3.3.90.30.( )-01-213

438-02.05.04-12.365.0405-2.104-3.3.90.30.( )-01-212

468-02.05.05-12.361.0401-2.010-3.3.90.30.( )-01-220

486-02.05.05-12.361.0402-2.011-3.3.90.30.( )-01-220

604-02.06.01-10.301.0501-2.016-3.3.90.30.( )-01-301

795-02.07.01-27.812.0601-2.018-3.3.90.30.( )-01-110

814-02.07.02-27.812.0601-2.018-3.3.90.30.( )-01-110

847-02.08.02-08.244.0701-2.020-3.3.90.30( )-01.510.0000

854-02.08.02-08.244.0705-2.029-3.3.90.30( )-01.510.0000

855-02.08.02-08.244.0705-2.029-3.3.90.30( )-05.500.0033

879-02.08.02-08.244.0705-2.067-3.3.90.30( )-01.510.000

880-02.08.02-08.244.0705-2.067-3.3.90.30( )-02.500.0066

881-02.08.02-08.244.0705-2.067-3.3.90.30( )-05.500.0028

897-02.08.02-08.244.0705-2.068-3.3.90.30( )-01.510.000

898-02.08.02-08.244.0705-2.068-3.3.90.30( )-05.500.0029

910-02.08.02-08.244.0701-2.070-3.3.90.30( )-01.510.0000

928-02.08.02-08.241.0704-2.100-3.3.90.30( )-01.510.0000
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937-02.08.02-08.244.0705-2.117-3.3.90.30( )-01.510.0000

938-02.08.02-08.244.0705-2.117-3.3.90.30( )-02.500.0020

944-02.08.02-08.244.0705-2.123-3.3.90.30( )-01.510.0000

950-02.08.02-08.243.0705-2.133-3.3.90.30( )-01.510.000

951-02.08.02-08.243.0705-2.133-3.3.90.30( )-05.500.0042

960-02.08.02-08.244.0705-2.177-3.3.90.30( )-01.510.0000

965-02.08.04-08.243.0702-2.021-3.3.90.30( )-01.510.0000

974-02.08.04-08.243.0702-2.099-3.3.90.30( )-01.510.0000

993-02.09.01-23.695.0881-2.061-3.3.90.30.( )-01-110

1034-02.10.01-18.541.0901-2.023-3.3.90.30.( )-01-110

1045-02.10.01-18.541.0901-2.024-3.3.90.30.( )-01-110

1054-02.10.01-18.541.0901-2.025-3.3.90.30.( )-01-110

1066-02.10.01-18.541.0505-2.164-3.3.90.30.( )-01-110

1114-02.11.01-20.605.1001-2.031-3.3.90.30.( )-01-110

1175-02.08.02-08.244.0705-2.117-3.3.90.30( )-92.500.0020

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Carneiro, Gestor de Almoxarifado, em 09/10/2025, às 15:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto
Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
, informando o código verificador 0500280 e o código CRC D014A84A.
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